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Órgão : 1ª Turma Criminal 
Classe : APR – APELAÇÃO CRIMINAL 
Num. Processo : 1999011000630-9 
Apelante : VINÍCIUS WAGNER GOMES 
Apelado : MPDFT 
Relator : Des. PEDRO AURELIO ROSA DE FARIAS 
 
 

EMENTA 
 
 
PENAL: CRIME DE AUTOMÓVEL – 
HOMICÍDIO CULPOSO – VELOCIDADE 
INCOMPATÍVEL COM O LOCAL DO 
ACIDENTE – PONTO DE ÔNIBUS – 
IMPRUDÊNCIA – Recurso conhecido e 
improvido. 
 
 O local onde ocorreu o acidente é de intenso 
fluxo de pedestres e todas  as cautelas deveriam 
ter sido tomadas pelo acusado, que não deveria 
estar desenvolvendo a velocidade imprimida ao 
seu veículo, pois deveria estar dentro de seu 
cálculo de previsibilidade o surgimento de algum 
pedestre fazendo a travessia  da pista, o que é 
absolutamente comum e previsível em um ponto 
de ônibus. 
 
 O ato do acusado de desenvolver velocidade 
incompatível para o local de intenso fluxo de 
pedestres, está a indicar de modo inafastável a 
sua imprudência no conduzir de seu veículo, 
pois se estivesse atento à velocidade imposta 
pela autoridade de trânsito para o local, 
certamente teria condições de evitar o 
atropelamento. 
 

Recurso conhecido e improvido. 
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Acórdão 
 
 
 

Acordam os Desembargadores da 
Primeira Turma Criminal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, Des. PEDRO AURELIO ROSA DE FARIAS - Relator, Des. EVERARDS 
MOTA E MATOS - Vogal e Des. NATANAEL CAETANO - Vogal, sob a Presidência 
do Desembargador PEDRO AURELIO ROSA DE FARIAS, em CONHECER E 
IMPROVER O RECURSO, À UNANIMIDADE, de acordo com a ata do julgamento e 
notas taquigráficas. 

 
 

Brasília (DF), 18 de novembro de 1999. 
 
 
 
 

Des. Pedro Aurelio Rosa de Farias 
Presidente - Relator 
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 Egrégia Turma, 
 
 
 Trata-se de Apelação Criminal interposta por Vinícius 
Wagner Gomes contra a v. sentença de fls. 94/97 da lavra do MM. Juiz de Direito 
da 1ª Vara de Delitos de Trânsito de Brasília/DF, que condenou-o como incurso 
nas penas do art. 302 da Lei 9.503/97 a 02 ( dois ) anos de detenção,  e a 
suspensão para dirigir veículo automotor por dois meses, ex vi do art. 293 do 
CPB, tendo substituído a pena privativa de liberdade por multa equivalente a 360 ( 
trezentos e sessenta ) dias-multa, ao valor diário de 5/30 do salário mínimo 
vigente na data do fato, devidamente corrigido para o salário vigente na data do 
pagamento, o qual deverá ser feito em forma de cestas básicas de alimentos, 
utensílios ou utilitários  domésticos   a   entidades   beneficentes,   devendo   
comparecer  em Juízo de 60 ( sessenta ) em 60 ( sessenta ) dias, pelo prazo de 2 
( dois ) anos. 
 
 Segundo a denúncia, no dia 10/10/98, na via Eixo L, em frente 
ao ponto de ônibus da SQS 210/211, sentido Sul–Norte, o Apte, conduzindo o 
veículo GM/Kadett, de placa JEV-1825-DF, na faixa da esquerda, a 95 ( noventa e 
cinco ) Km/h, velocidade muito superior à máxima permitida para o local, 
atropelou a pedestre Ednalda Maria dos Santos Oliveira, que cruzava a pista da 
direita para a esquerda, vindo a falecer no local, em razão das lesões sofridas. 
 
 Às fls. 98/9, o MP opôs Embargos de Declaração, tendo o 
MM. Juiz suprido  a omissão indicada, determinando o comparecimento do 
acusado ao Juízo a cada 60 ( sessenta ) dias, pelo prazo de 2 (  dois ) anos. 
 
 O Apelante apresentou suas razões às fls. 104/6, pleiteando 
sua absolvição, ao argumento de que não agiu com negligência ou imprudência, 
sendo a causa do acidente a travessia repentina da vítima na pista em local não 
demarcado para passagem de pedestre, requer, ao final, a redução da pena 
pecuniária substitutiva para o mínimo legal. 
 
 As contra-razões do Ministério Público vieram às fls. 107/11, 
pugnando pela manutenção do decreto condenatório, salientando que o conjunto 
probatório não deixa dúvidas sobre a conduta imprudente e negligente do Apte., 
eis que o laudo pericial foi preciso ao concluir que a velocidade que o mesmo 
desenvolvia  era  de  95 km/h, em via cuja velocidade máxima é 60 km/h, ademais  
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nem sempre a velocidade máxima permitida é a condizente com as condições do 
local e momento, pois o fato da pista estar molhada como no caso dos autos, 
exigia do Apte. cuidado e uma velocidade inferior à máxima. 
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 Explica que a ausência de faixa de pedestre no local indicava 
uma maior atenção dos motoristas, ainda mais quando for próximo a parada de 
ônibus como no caso em tela, que o atropelamento se deu em frente de um ponto 
de ônibus, de onde podem surgir pedestres a qualquer momento. 
 
 Prossegue, sustentando que a pena de multa aplicada ao 
Apte. foi correta e correspondeu ao quantum necessário para repressão e 
prevenção de novas infrações. 
 
 A ilustre Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do Dr. 
Valmir Soares Santos às fls. 115/22, oficia pelo conhecimento e improvimento do 
recurso, vez que as testemunhas e a prova técnica demonstram que foi a ação 
imprudente do Apte., dirigindo em via de grande concentração de pedestres em 
alta velocidade, o fator determinante para a ocorrência do acidente e em 
conseqüência a morte da vítima. 
 
 Quanto à diminuição da pena pecuniária, esclarece que ao 
contrário do que afirmou o Apte., sua situação econômica comporta o pagamento 
da multa estabelecida. 
 
 
 É o Relatório. 

 
 
 

VOTOS 
 
 
 
O Senhor Desembargador PEDRO AURÉLIO ROSA DE FARIAS - Presidente - 
Relator. 
 
 
 
 Egrégia Turma, 
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 Conheço do recurso interposto eis que presentes seus 
pressupostos de admissibilidade. 
 
 O Apte. busca no brocardo do in dubio pro reo os 
fundamentos para o seu pleito absolutório, todavia, a prova colhida ao curso da 
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instrução criminal aponta justamente para a efetiva demonstração de que agiu 
com visível imprudência na condução de seu veículo, causando assim a morte da 
vítima. 
 
 O acidente ocorreu próximo a uma parada de ônibus onde 
estavam dois coletivos parados e outro em movimento, sendo intenso naquele 
momento o vai e vem de passageiros. 
 
 O Laudo pericial de fls. 18/26 e 37 demonstra que o veículo 
do acusado desenvolvia naquele momento do atropelamento uma velocidade de 
95 ( noventa e cinco ) km/h, em muito superior aos 60 ( sessenta ) km/h  
permitidos para o local. 
 
 Os Srs. Peritos afirmam ainda que o veículo do acusado 
deixou marcas de frenagem de 35 m ( trinta e cinco metros )  de extensão, sendo 
que  após   o   choque  o corpo da vítima foi ainda arrastado por cerca de 10,5 m (  
dez metros e cinco centímetros ). 
 
 O local onde ocorreu o acidente é de intenso fluxo de 
pedestres e todas  as cautelas deveriam ter sido tomadas pelo acusado, que não 
deveria estar desenvolvendo a velocidade imprimida ao seu veículo, pois deveria 
estar dentro de seu cálculo de previsibilidade o surgimento de algum pedestre 
fazendo a travessia  da pista, o que é absolutamente comum e previsível em um 
ponto de ônibus. 
 
 O ato do acusado de desenvolver velocidade incompatível 
para o local de intenso fluxo de pedestres, está a indicar de modo inafastável a 
sua imprudência no conduzir de seu veículo, pois se estivesse atento à velocidade 
imposta pela autoridade de trânsito para o local, certamente teria condições de 
evitar o atropelamento. 
 
 A condenação imposta pelo MM. Juiz a quo encontra pleno 
respaldo na prova colhida ao curso da instrução, nada havendo nos autos que 
possa sustentar o alegado in dubio pro reo. 
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 A dosimetria da pena bem atende às circunstâncias judiciais 
do art. 59, do CPB, nada havendo a alterar, o mesmo ocorrendo com a 
suspensão da CNH pelo prazo determinado pela sentença, que andou bem 
também na substituição da pena privativa de liberdade por multa, e na 
obrigatoriedade   de   comparecer   em Juízo de 6 ( seis ) em 6 ( seis ) meses pelo 
prazo de 2 ( dois ) anos. 
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 Por tais razões, e atento ainda ao parecer da ilustre 
Procuradoria de Justiça, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 
 

É o meu voto. 
 
 
O Senhor Desembargador EVERARDS MOTA E MATOS - Revisor. 
 
 
   De acordo. 

 
O Senhor Desembargador NATANAEL CAETANO - Vogal. 
 
 
 
   Com a Turma. 
 
 
 

DECISÃO 
 
 
 Conhecido. Improvido. Unânime. 
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